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ONDE SE LÊ: “Art. 1º -DEFERIR o pedido de licença para tratar de interesses particulares- sem 
vencimentos, nos termos da servidora G.S.D.O, ocupante do cargo de Professora escolar lotada na 
secretaria de Educação, matricula 2047. 
 
 
LEIA-SE: “Art. 1º -DEFERIR o pedido de licença para tratar de interesses particulares- sem 
vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, compreendido de 07/03/2022 a 07/03/2024, a 
servidora G.S.D.O, titular do cargo de Professora escolar lotada na secretaria de Educação, 
matricula 2047. 
 
ONDE SE LÊ: “Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
LEIA-SE: “Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 07/03/2022. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 28 de julho de 2022. 
 
 

Lourinalva Correia Coelho 
Secretária Municipal de Educação 
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